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Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000572/2013-44
Requerente: FREDERICO DA CRUZ MACHADO

Filme: ENTRE INIMIGOS (INTO THE WHITE, Noruega / Suécia - 2012)
Produtor(es): Peter Aalbaek Jensen/Valerie Saunders
Diretor(es): Nicholas Stoller
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000625/2013-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MUNDO SEM FIM III - A PESTE (WORLD WITHOUT END, Alemanha /
Canadá / Reino Unido - 2012)
Produtor(es): Ridley Scott/Tony Scott
Diretor(es): Michael Caton Jones
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze) anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000626/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PEQUENO PROBLEMA, MEGA CONFUSÃO (FUN SIZE, Estados Unidos da
América - 2012)
Produtor(es): Bard Dorros/Divid Kanter/Josh Schwartz/Outros
Diretor(es): Josh Schwartz
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14 (quatorze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000628/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A BUSCA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Fernando Meirelles/Andrea Barata Ribeiro/Bel Berlinck
Diretor(es): Luciano Moura
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Downtown Filmes
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.000672/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 318, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base cadastral para o
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira janeiro de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200203 Cruzeiro do Sul 2 0 0 12
AC 1200302 Feijó 1 0 0 7
AC 1200450 Senador Guiomard 1 1 0 6
AC 1200708 Xapuri 1 1 0 10
AL 2700300 Arapiraca 2 1 0 15
AL 2701308 Cajueiro 1 1 0 9

AL 2703601 Japaratinga 1 1 0 5
AL 2704401 Major Isidoro 0 1 0 0
AL 2705705 Olho d'Água das Flores 1 1 0 4
AL 2707701 Rio Largo 1 1 0 6
AL 2707800 Roteiro 1 1 0 5
AL 2709004 Tanque d'Arca 1 1 0 4
AM 1300607 Benjamin Constant 1 0 0 6
AM 1301209 Coari 1 1 0 8
AM 1302009 Itapiranga 1 1 0 5
AM 1303304 Novo Aripuanã 1 0 0 9
AM 1304302 Urucará 1 1 0 8
AP 1600303 Macapá 1 1 0 6
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8
BA 2900900 Almadina 1 1 0 6
BA 2902005 Aracatu 1 1 0 6
BA 2902252 Arataca 1 0 0 5
BA 2903201 Barreiras 1 1 0 9
BA 2903235 Barro Alto 1 0 0 5
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 4 2 0 27
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 1 1 0 9
BA 2904308 Brejões 1 0 0 11
BA 2904506 Brotas de Macaúbas 2 1 0 13
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2906006 Campo Formoso 2 2 0 19
BA 2906204 Canarana 0 1 0 0
BA 2906824 Canudos 1 0 0 10
BA 2907905 Cipó 0 1 0 0
BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 0
BA 2908804 Contendas do Sincorá 1 1 0 5
BA 2909505 Cravolândia 1 1 0 9
BA 2909802 Cruz das Almas 1 1 0 9
BA 2910602 Esplanada 1 0 0 8
BA 2910800 Feira de Santana 1 1 0 6
BA 2910859 Filadélfia 1 1 0 6
BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 2 0 0 14
BA 2912202 Ibicoara 2 2 0 12
BA 2912707 Ibirapitanga 1 0 0 10
BA 2913309 Ichu 0 1 0 0
BA 2913408 Igaporã 2 2 0 10
BA 2913606 Ilhéus 2 1 0 13
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 6
BA 2914901 Itacaré 1 0 0 6
BA 2915353 Itaguaçu da Bahia 1 1 0 6
BA 2917102 Itororó 2 2 0 15
BA 2917508 Jacobina 1 2 0 11
BA 2917706 Jaguarari 1 1 0 5
BA 2918209 Jiquiriçá 1 0 0 8
BA 2918357 João Dourado 2 0 0 11

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 90, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2013, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 869,53 (oitocentos
sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 275, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Aprova o Manual e a utilização do Sistema
Gestão de Programas e Projetos - SGPP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011; e Resolução nº
70/INSS/PRES, de 06 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de:

a. acompanhar os programas e projetos estratégicos em exe-
cução no âmbito do INSS;

b. disponibilizar ferramenta para registro, execução e acom-
panhamento dos programas e projetos no âmbito do INSS; e

c. supervisionar o portfólio de projetos em execução no âm-
bito da Administração Central do INSS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados o Manual e a utilização do Sistema
de Gestão de Programas e Projetos - SGPP, no âmbito do INSS.

§ 1º As alterações no Manual do SGPP serão objeto de
Despacho Decisório, de competência da Coordenação-Geral de Pla-
nejamento e Gestão Estratégica - CGPGE.

§ 2º O Manual, em anexo, será publicado no Portal do
INSS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 276, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Aprova o Manual do Monitoramento Ope-
racional de Benefícios - Apuração de In-
dícios de Irregularidades.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010; e
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de orientar procedimentos a serem adotados pela área de
benefícios das Agências da Previdência Social, Gerências Executivas,
Superintendências Regionais, bem como pelos servidores que exe-
cutam as atividades do Monitoramento Operacional de Benefícios,
resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Manual do Monitoramento Ope-
racional de Benefícios - Apuração de Indícios de Irregularidades, na
forma do Anexo a esta Resolução.

§ 1º As atualizações ou alterações no texto do Manual serão
objeto de Despacho Decisório, de competência Diretor de Benefí-
cios.

§ 2º O Manual aprovado por esta Resolução será publicado
em Boletim de Serviço - BS.

Art. 2º Ficam revogadas a Orientação Interna INSS/DIRBEN
nº 110, de 3 de março de 2005, e a Orientação Interna Conjunta nº 08
PFEINSS/DIRBEN, de 12 de novembro de 2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Saúde
.
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GABINETE DO MINISTRO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 90, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2013, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 869,53 (oitocentos
sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 275, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Aprova o Manual e a utilização do Sistema
Gestão de Programas e Projetos - SGPP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011; e Resolução nº
70/INSS/PRES, de 06 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de:

a. acompanhar os programas e projetos estratégicos em exe-
cução no âmbito do INSS;

b. disponibilizar ferramenta para registro, execução e acom-
panhamento dos programas e projetos no âmbito do INSS; e

c. supervisionar o portfólio de projetos em execução no âm-
bito da Administração Central do INSS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados o Manual e a utilização do Sistema
de Gestão de Programas e Projetos - SGPP, no âmbito do INSS.

§ 1º As alterações no Manual do SGPP serão objeto de
Despacho Decisório, de competência da Coordenação-Geral de Pla-
nejamento e Gestão Estratégica - CGPGE.

§ 2º O Manual, em anexo, será publicado no Portal do
INSS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 276, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Aprova o Manual do Monitoramento Ope-
racional de Benefícios - Apuração de In-
dícios de Irregularidades.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010; e
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de orientar procedimentos a serem adotados pela área de
benefícios das Agências da Previdência Social, Gerências Executivas,
Superintendências Regionais, bem como pelos servidores que exe-
cutam as atividades do Monitoramento Operacional de Benefícios,
resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Manual do Monitoramento Ope-
racional de Benefícios - Apuração de Indícios de Irregularidades, na
forma do Anexo a esta Resolução.

§ 1º As atualizações ou alterações no texto do Manual serão
objeto de Despacho Decisório, de competência Diretor de Benefí-
cios.

§ 2º O Manual aprovado por esta Resolução será publicado
em Boletim de Serviço - BS.

Art. 2º Ficam revogadas a Orientação Interna INSS/DIRBEN
nº 110, de 3 de março de 2005, e a Orientação Interna Conjunta nº 08
PFEINSS/DIRBEN, de 12 de novembro de 2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Saúde
.
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BA 2918803 Laje 0 1 0 0
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 10
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 14
BA 2920106 Mairi 0 1 0 0
BA 2920452 Mansidão 1 1 0 12
BA 2920601 Maragogipe 1 0 0 10
BA 2920700 Maraú 1 1 0 10
BA 2920809 Marcionílio Souza 1 1 0 6
BA 2921203 Miguel Calmon 1 1 0 5
BA 2921302 Milagres 0 1 0 0
BA 2921401 Mirangaba 1 0 1 8
BA 2922102 Mundo Novo 0 1 0 0
BA 2922409 Mutuípe 2 2 0 18
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 9
BA 2923704 Paratinga 1 1 0 4
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2924603 Pindobaçu 1 1 0 11
BA 2924652 Pintadas 0 1 0 0
BA 2924678 Piraí do Norte 1 0 0 6
BA 2924801 Piritiba 0 1 0 0
BA 2925253 Ponto Novo 0 1 0 0
BA 2926608 Ribeira do Pombal 0 1 0 0
BA 2927002 Rio Real 1 1 0 7
BA 2927408 Salvador 1 0 0 7
BA 2928109 Santa Maria da Vitória 1 1 0 6
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 12
BA 2928802 Santo Estêvão 1 1 0 8
BA 2929008 São Félix 2 2 0 12
BA 2929057 São Félix do Coribe 0 1 0 0
BA 2929602 Sapeaçu 0 1 0 0
BA 2929750 Saubara 0 0 0 12
BA 2929909 Seabra 1 1 0 8
BA 2930501 Serrinha 2 2 0 15
BA 2930758 Sítio do Mato 1 1 0 12
BA 2931806 Tr e m e d a l 2 2 0 14
BA 2932101 Ubaíra 1 0 0 5
BA 2932804 Utinga 1 1 0 11
BA 2933208 Vera Cruz 2 1 0 7
CE 2300101 Abaiara 1 1 0 3
CE 2300309 Acopiara 2 0 0 18
CE 2300408 Aiuaba 2 1 0 12
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2300705 Alto Santo 2 2 0 11
CE 2301208 Aracoiaba 1 1 1 7
CE 2302206 Beberibe 1 1 0 11
CE 2302404 Boa Viagem 1 1 0 12
CE 2302602 Camocim 0 1 0 0
CE 2302701 Campos Sales 2 1 0 12
CE 2303600 Catarina 1 0 0 6
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2303808 Cedro 0 0 1 0
CE 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1 1 0 6
CE 2304400 Fortaleza 0 0 0 1
CE 2304459 Fortim 1 0 0 4
CE 2305357 Icapuí 1 0 0 5
CE 2306553 Itarema 0 1 0 0
CE 2306900 Jaguaribe 2 2 0 16
CE 2307007 Jaguaruana 1 0 0 10
CE 2307106 Jardim 0 1 0 0
CE 2307403 Jucás 0 1 0 0
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 7
CE 2308401 Missão Velha 2 2 0 10
CE 2308708 Morada Nova 0 1 0 0
CE 2309607 Pacajus 1 1 0 7
CE 2309706 Pacatuba 1 0 0 2
CE 2310308 Parambu 2 2 0 13
CE 2310902 Piquet Carneiro 2 1 0 13
CE 2 3 11 3 0 6 Quixadá 1 1 0 9
CE 2 3 11 3 5 5 Quixelô 1 1 0 6
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 1 0 1 8
CE 2312205 Santa Quitéria 1 1 0 9
CE 2312700 Senador Pompeu 1 1 0 5
CE 2312908 Sobral 0 1 0 0
CE 2313005 Solonópole 0 1 0 0
CE 2313104 Tabuleiro do Norte 1 1 0 9
CE 2313203 Ta m b o r i l 0 1 0 0
CE 2313302 Ta u á 1 0 1 6
CE 2313351 Te j u ç u o c a 1 0 0 7
ES 3201605 Conceição da Barra 0 1 0 0
ES 3203007 Iúna 1 0 0 9
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3204708 São Gabriel da Palha 1 1 0 7
ES 3204807 São José do Calçado 1 1 0 5
GO 5200134 Acreúna 1 0 0 6
GO 5201405 Aparecida de Goiânia 1 0 0 8
GO 5201702 Aragarças 1 1 0 8
GO 5207501 Estrela do Norte 1 1 0 8
GO 5208004 Formosa 1 1 0 4
GO 5209457 Guarinos 1 1 0 8
GO 5220405 São Simão 1 0 0 7
MA 2100204 Alcântara 2 1 0 16
MA 2100402 Altamira do Maranhão 1 1 0 12
MA 2100907 Araioses 2 2 0 12
MA 2 1 0 11 0 3 Axixá 2 3 0 19
MA 2101202 Bacabal 4 2 0 23
MA 2101251 Bacabeira 2 1 1 8
MA 2101301 Bacuri 4 4 0 27
MA 2101350 Bacurituba 1 1 0 10
MA 2101772 Bela Vista do Maranhão 1 1 0 8
MA 2102002 Bom Jardim 1 1 0 9
MA 2102705 Cantanhede 2 1 0 17
MA 2102754 Capinzal do Norte 1 1 0 6
MA 2103125 Central do Maranhão 0 1 0 0
MA 2103174 Centro Novo do Maranhão 1 0 0 7
MA 2103257 Cidelândia 1 0 0 7
MA 2103307 Codó 0 1 0 0
MA 2103604 Coroatá 2 0 0 12

MA 2103703 Cururupu 1 1 0 6
MA 2104099 Formosa da Serra Negra 1 0 0 10
MA 2104206 Fortuna 0 0 0 1
MA 2104503 Governador Archer 1 2 0 8
MA 2104677 Governador Nunes Freire 2 1 0 15
MA 2104701 Graça Aranha 0 1 0 0
MA 2104800 Grajaú 0 1 0 0
MA 2104909 Guimarães 3 3 0 23
MA 2105153 Igarapé do Meio 0 0 0 1
MA 2105658 Junco do Maranhão 1 1 0 7
MA 2105906 Lago Verde 2 2 0 12
MA 2106508 Matinha 3 2 0 27
MA 2106672 Milagres do Maranhão 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 4
MA 2106805 Mirinzal 1 2 0 7
MA 2106904 Monção 2 2 0 24
MA 2107456 Olinda Nova do Maranhão 1 1 0 8
MA 2107506 Paço do Lumiar 2 0 0 19
MA 2107605 Palmeirândia 1 2 0 10
MA 2108207 Pedreiras 1 3 0 8
MA 2108256 Pedro do Rosário 0 1 0 0
MA 2108306 Penalva 0 1 0 0
MA 2108454 Peritoró 1 1 0 8
MA 2108504 Pindaré-Mirim 1 2 0 6
MA 2108603 Pinheiro 2 3 0 12
MA 2108801 Pirapemas 1 2 0 4
MA 2109007 Porto Franco 1 1 0 9
MA 2109106 Presidente Dutra 1 2 0 10
MA 2109601 Rosário 1 0 0 6
MA 2109809 Santa Helena 4 4 0 32
MA 2109908 Santa Inês 3 2 0 34
MA 2 11 0 2 7 8 Santo Amaro do Maranhão 1 1 0 8
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 111 0 0 3 São João Batista 1 1 0 8
MA 2 111 0 2 9 São João do Carú 1 1 0 8
MA 2 111 0 5 2 São João do Paraíso 1 0 0 8
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 2 2 0 13
MA 2 111 2 5 0 São José dos Basílios 0 2 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 1 1 0 4
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 2 2 0 11
MA 2 111 5 3 2 São Pedro da Água Branca 1 0 0 7
MA 2 111 7 0 6 São Vicente Ferrer 1 0 0 8
MA 2 11 2 3 0 8 Tu n t u m 1 3 0 12
MA 2 11 2 4 5 6 Tu r i l â n d i a 1 1 0 6
MA 2 11 2 8 5 2 Vila Nova dos Martírios 1 1 0 8
MA 2 11 2 9 0 2 Vitória do Mearim 3 2 0 22
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 0 1 0 0
MG 3100203 Abaeté 1 0 0 8
MG 3106705 Betim 2 1 0 12
MG 3107109 Boa Esperança 1 0 0 8
MG 3107307 Bocaiúva 1 1 0 8
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108255 Bonito de Minas 1 1 1 5
MG 3109709 Cachoeira de Minas 1 0 0 8
MG 3 11 0 2 0 2 Cajuri 1 1 0 5
MG 3 11 2 9 0 1 Caputira 1 0 0 4
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 6 5 0 6 Claro dos Poções 0 0 1 0
MG 3 11 6 8 0 3 Coluna 1 1 0 12
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3 11 7 8 3 6 Cônego Marinho 2 0 2 11
MG 3 11 7 8 7 6 Confins 0 0 0 1
MG 3 11 9 3 0 2 Coromandel 1 1 0 6
MG 3122207 Divinolândia de Minas 1 1 0 8
MG 3122355 Divisa Alegre 1 1 0 5
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 7
MG 3124807 Estrela do Sul 1 0 0 9
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3126703 Francisco Sá 0 1 0 0
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3132503 Itamarandiba 1 1 0 8
MG 3135100 Janaúba 0 1 0 0
MG 3137908 Lamim 1 1 0 8
MG 3138658 Lontra 1 0 1 6
MG 3139607 Mantena 1 1 0 6
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 3 0 0 16
MG 3142106 Miradouro 1 0 0 6
MG 3142254 Miravânia 1 0 0 6
MG 3143153 Monte Formoso 0 1 0 0
MG 3143203 Monte Santo de Minas 1 1 0 6
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 6
MG 3143807 Munhoz 1 0 0 4
MG 3146255 Padre Carvalho 1 0 0 6
MG 3146701 Palma 0 0 0 1
MG 3148707 Pedra Azul 1 1 0 8
MG 3150570 Pintópolis 1 1 0 7
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3154150 Reduto 1 1 0 10
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 6
MG 3162906 São João Nepomuceno 1 0 0 8
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 0 0 0 1
MG 3165503 Sardoá 1 0 1 7
MG 3165701 Senador Firmino 1 1 0 6
MG 3167004 Serranos 0 1 0 0
MG 3167103 Serro 1 0 1 7
MG 3165552 Setubinha 0 1 0 0
MG 3167608 Simonésia 1 1 0 8
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 8
MS 5001904 Bataguassu 1 1 0 9
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 6
MS 5004601 Itaquiraí 1 1 0 5
MS 5006358 Paranhos 1 1 0 7
MT 5100250 Alta Floresta 1 0 0 5
MT 5102850 Castanheira 1 0 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 12
MT 5103361 Conquista D'Oeste 1 0 0 7
MT 5104500 Indiavaí 1 0 1 7
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1

MT 5105580 Marcelândia 1 2 0 10
MT 5105606 Matupá 1 0 0 6
MT 5106281 Novo São Joaquim 1 1 0 5
MT 5106851 Porto Estrela 1 1 0 6
MT 5107602 Rondonópolis 0 0 1 0
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
PA 1500206 Acará 0 0 0 1
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12
PA 1500859 Anapu 2 2 0 41
PA 1501402 Belém 6 1 0 49
PA 1501709 Bragança 0 1 0 0
PA 1501758 Brejo Grande do Araguaia 1 0 0 6
PA 1501782 Breu Branco 1 0 0 1
PA 1502202 Capanema 1 1 0 6
PA 1502301 Capitão Poço 1 1 0 12
PA 1503705 Itupiranga 2 2 0 35
PA 1504406 Marapanim 2 2 0 18
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 1 1 0 9
PA 1505031 Novo Progresso 1 1 0 4
PA 1505486 Pacajá 2 1 0 23
PA 1506005 Prainha 1 0 0 8
PA 1506351 Santa Bárbara do Pará 1 1 0 2
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 8
PA 1507805 Senador José Porfírio 1 0 1 5
PA 1508407 Xinguara 1 1 0 11
PB 2500304 Alagoa Grande 1 1 0 7
PB 2500601 Alhandra 1 2 0 6
PB 2500809 Araçagi 0 1 0 0
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 8
PB 2501807 Bayeux 1 3 0 11
PB 2502003 Belém do Brejo do Cruz 1 2 0 5
PB 2502409 Bonito de Santa Fé 1 1 0 8
PB 2503605 Caiçara 1 1 0 4
PB 2504405 Conceição 2 1 0 10
PB 2504603 Conde 1 1 0 6
PB 2506251 Gado Bravo 1 1 0 9
PB 2507507 João Pessoa 1 3 0 9
PB 2508406 Lastro 1 1 0 8
PB 2509107 Mari 1 1 0 9
PB 2510402 Olho d'Água 1 0 0 5
PB 2510808 Patos 0 1 0 0
PB 2512002 Pocinhos 2 2 0 13
PB 2512903 Rio Tinto 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 0 2 0 0
PB 2515302 Sapé 2 5 0 12
PB 2516904 Uiraúna 1 2 0 4
PE 2600104 Afogados da Ingazeira 0 2 0 0
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 5
PE 2600708 Aliança 1 0 0 4
PE 2600807 Altinho 4 4 0 23
PE 2600906 Amaraji 0 1 0 0
PE 2601805 Betânia 1 1 0 5
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 1 0 0 8
PE 2604007 Carpina 1 1 0 10
PE 2604205 Catende 0 3 0 0
PE 2604502 Chã Grande 1 2 0 7
PE 2605103 Custódia 1 2 0 4
PE 2605806 Frei Miguelinho 1 1 0 7
PE 2606309 Granito 1 1 0 4
PE 2606408 Gravatá 0 1 0 0
PE 2606606 Ibimirim 1 1 0 6
PE 2607802 Itaquitinga 1 1 0 8
PE 2608008 Jataúba 0 1 0 0
PE 2609501 Nazaré da Mata 1 1 0 6
PE 2609907 Ouricuri 0 1 0 0
PE 2610202 Panelas 1 0 0 8
PE 2610905 Pesqueira 1 1 0 7
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 9 0 3 Rio Formoso 1 1 0 5
PE 2612208 Salgueiro 1 1 0 9
PE 2612307 Saloá 0 1 0 0
PE 2612901 São Benedito do Sul 1 0 0 9
PE 2613107 São Caitano 0 0 0 15
PE 2613206 São João 0 1 0 0
PE 2614006 Serrita 1 1 0 4
PE 2615300 Ti m b a ú b a 0 1 0 0
PE 2615409 To r i t a m a 1 0 0 8
PE 2615805 Tu p a n a t i n g a 0 1 0 0
PE 2616100 Ve r d e j a n t e 2 2 0 10
PE 2616209 Ve r t e n t e s 1 1 0 5
PE 2616506 Xexéu 1 1 0 5
PI 2200400 Altos 0 1 0 0
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 5
PI 2 2 0 11 5 0 Baixa Grande do Ribeiro 1 1 0 5
PI 2202703 Cocal 1 1 0 8
PI 2205607 Landri Sales 0 2 0 0
PI 2206209 Miguel Alves 1 1 0 5
PI 2206407 Monsenhor Gil 0 1 0 0
PI 2207009 Oeiras 1 1 0 6
PI 2207850 Pavussu 1 1 0 6
PI 2209302 Santa Luz 1 0 1 8
PI 2209872 São João da Fronteira 1 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 7
PI 2 2 11 3 0 8 Valença do Piauí 1 1 0 9
PR 4100301 Agudos do Sul 1 0 0 4
PR 4101507 Arapongas 1 1 0 5
PR 4104303 Campo Mourão 1 0 0 6
PR 4104428 Candói 1 0 0 6
PR 4104451 Cantagalo 1 0 1 7
PR 4105805 Colombo 1 1 0 4
PR 4106456 Coronel Domingos Soares 1 1 0 7
PR 4107207 Dois Vizinhos 1 0 0 3
PR 4107850 Flor da Serra do Sul 1 0 1 7
PR 4108403 Francisco Beltrão 1 1 0 6
PR 4108502 General Carneiro 1 0 0 8
PR 4109401 Guarapuava 1 1 0 4
PR 4 11 7 5 0 3 Paiçandu 0 0 0 1

PR 4121257 Ramilândia 0 1 0 0
PR 4122206 Rio Branco do Sul 1 1 0 11
PR 4124707 São Jerônimo da Serra 1 0 0 5
PR 4125357 São Jorge do Patrocínio 1 0 1 7
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 19
PR 4127965 Tu r v o 1 2 0 9
PR 4128559 Vera Cruz do Oeste 1 1 0 7
RJ 3300308 Barra do Piraí 1 1 0 6
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 7
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3304557 Rio de Janeiro 4 1 0 23
RJ 3304904 São Gonçalo 2 3 0 12
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2401305 Augusto Severo 1 1 0 5
RN 2401701 Bom Jesus 1 1 0 5
RN 2402006 Caicó 2 2 0 8
RN 2404804 Ipueira 1 1 0 7
RN 2406106 Jucurutu 0 1 0 0
RN 2406403 Lagoa de Velhos 0 1 0 0
RN 2406601 Lagoa Salgada 1 1 0 5
RN 2407203 Macau 1 1 0 8
RN 2407807 Monte Alegre 3 3 0 12
RN 2408003 Mossoró 1 2 0 8
RN 2409803 Pedro Velho 0 1 0 0
RN 2408953 Rio do Fogo 1 1 0 2
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 3
RN 2412302 São José do Campestre 1 1 0 4
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 0 1 0 0
RO 11 0 0 4 0 3 Alto Paraíso 1 0 0 9
RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 11
RR 1400605 São Luiz 0 1 0 0
RS 4301636 Balneário Pinhal 1 1 0 6
RS 4301651 Barão 1 0 0 7
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4306767 Eldorado do Sul 1 0 0 8
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 5
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319901 Sapiranga 1 1 0 7
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4 3 2 11 0 5 Ta p e s 1 0 0 6
SC 4202008 Balneário Camboriú 1 1 0 6
SC 4212809 Balneário Piçarras 1 1 0 7
SC 4203501 Campo Erê 1 0 1 5
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 7
SC 4206306 Guabiruba 1 0 0 7
SC 4209508 Laurentino 1 0 0 6
SC 4210506 Maravilha 1 1 0 10
SC 4 2 11 4 5 4 Nova Itaberaba 1 1 0 6
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 0 0 7
SC 4212056 Palmeira 1 1 0 9
SC 4215356 Saltinho 1 1 0 12
SC 4217253 São Pedro de Alcântara 1 2 0 5
SC 4218301 Três Barras 1 0 0 6
SE 2801900 Cumbe 1 0 0 5
SE 2802908 Itabaiana 1 0 0 11
SE 2803203 Itaporanga d'Ajuda 1 1 0 4
SE 2803302 Japaratuba 1 1 0 8
SE 2804300 Muribeca 1 1 0 8
SE 2804607 Nossa Senhora das Dores 1 1 0 6
SE 2805604 Porto da Folha 1 0 0 6
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 1 0 5
SE 2806602 Santo Amaro das Brotas 1 1 0 6
SE 2806701 São Cristóvão 2 1 0 13
SE 2806800 São Domingos 1 0 0 6
SE 2807105 Simão Dias 0 0 0 1
SE 2807600 Umbaúba 1 1 0 12
SP 3502309 Anhembi 1 0 0 6
SP 3503208 Araraquara 1 1 0 4
SP 3535200 Palmeira d'Oeste 1 0 0 8
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 1 0 7
SP 3549508 São José da Bela Vista 1 1 0 8
SP 3550308 São Paulo 2 0 0 10
SP 3552502 Suzano 0 1 0 0
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
TO 1702554 Augustinópolis 2 2 0 21
TO 1703206 Bernardo Sayão 1 0 0 10
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0
TO 1708304 Goianorte 1 0 0 9
TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0
TO 1718204 Porto Nacional 1 1 0 7
TO 1720101 São Bento do Tocantins 1 0 0 6

TO TA L 468 419 25 3.350

PORTARIA No- 319, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Indianópolis, Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde
Bucal (ESB), a partir da competência financeira fevereiro de 2013, do Município de Indianópolis
(PR).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se às irregularidades/impropriedades detectadas pelo 35º
Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente, no que
tange ao descumprimento da carga horária, por parte do profissional odontólogo vinculado à equipe de
ESB, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe de Saúde Bucal, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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PA 1508407 Xinguara 1 1 0 11
PB 2500304 Alagoa Grande 1 1 0 7
PB 2500601 Alhandra 1 2 0 6
PB 2500809 Araçagi 0 1 0 0
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PR 4122206 Rio Branco do Sul 1 1 0 11
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RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 1 0 7
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3304557 Rio de Janeiro 4 1 0 23
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RN 2406601 Lagoa Salgada 1 1 0 5
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RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 3
RN 2412302 São José do Campestre 1 1 0 4
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 0 1 0 0
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RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 11
RR 1400605 São Luiz 0 1 0 0
RS 4301636 Balneário Pinhal 1 1 0 6
RS 4301651 Barão 1 0 0 7
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4306767 Eldorado do Sul 1 0 0 8
RS 4 3 11 8 0 9 Marau 1 1 0 5
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319901 Sapiranga 1 1 0 7
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4 3 2 11 0 5 Ta p e s 1 0 0 6
SC 4202008 Balneário Camboriú 1 1 0 6
SC 4212809 Balneário Piçarras 1 1 0 7
SC 4203501 Campo Erê 1 0 1 5
SC 4204202 Chapecó 1 1 0 7
SC 4206306 Guabiruba 1 0 0 7
SC 4209508 Laurentino 1 0 0 6
SC 4210506 Maravilha 1 1 0 10
SC 4 2 11 4 5 4 Nova Itaberaba 1 1 0 6
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 0 0 7
SC 4212056 Palmeira 1 1 0 9
SC 4215356 Saltinho 1 1 0 12
SC 4217253 São Pedro de Alcântara 1 2 0 5
SC 4218301 Três Barras 1 0 0 6
SE 2801900 Cumbe 1 0 0 5
SE 2802908 Itabaiana 1 0 0 11
SE 2803203 Itaporanga d'Ajuda 1 1 0 4
SE 2803302 Japaratuba 1 1 0 8
SE 2804300 Muribeca 1 1 0 8
SE 2804607 Nossa Senhora das Dores 1 1 0 6
SE 2805604 Porto da Folha 1 0 0 6
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 1 0 5
SE 2806602 Santo Amaro das Brotas 1 1 0 6
SE 2806701 São Cristóvão 2 1 0 13
SE 2806800 São Domingos 1 0 0 6
SE 2807105 Simão Dias 0 0 0 1
SE 2807600 Umbaúba 1 1 0 12
SP 3502309 Anhembi 1 0 0 6
SP 3503208 Araraquara 1 1 0 4
SP 3535200 Palmeira d'Oeste 1 0 0 8
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 1 0 7
SP 3549508 São José da Bela Vista 1 1 0 8
SP 3550308 São Paulo 2 0 0 10
SP 3552502 Suzano 0 1 0 0
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
TO 1702554 Augustinópolis 2 2 0 21
TO 1703206 Bernardo Sayão 1 0 0 10
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0
TO 1708304 Goianorte 1 0 0 9
TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0
TO 1718204 Porto Nacional 1 1 0 7
TO 1720101 São Bento do Tocantins 1 0 0 6

TO TA L 468 419 25 3.350

PORTARIA No- 319, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Indianópolis, Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde
Bucal (ESB), a partir da competência financeira fevereiro de 2013, do Município de Indianópolis
(PR).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se às irregularidades/impropriedades detectadas pelo 35º
Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente, no que
tange ao descumprimento da carga horária, por parte do profissional odontólogo vinculado à equipe de
ESB, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe de Saúde Bucal, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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